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«Tonas Itodrl£uc0» Prefeito Kunlcljral de são Vi-*

cento f Usando daa atribuições ^uo liio confere a lei, f as
A ' V.aábet* qutt a Csmara Ifianlcípál decreta 9 ele sanciona é pró—

nul^B. a seguinte leif

Artigo l* — Fica acrescentado ao artigo 560»
•

da iel n* 405/56» o Begulnte porãcrafo finlco»
*

"P&ráfírafo ônlco - Aã edícula» não poderão oqu
--\ * ^*?f^\~

par área superior a doterninada\Tornii?.at

B « ; SI r^ * 20rn1 V^õnd035 0 S representam

netro0 quadrados dae projeçoea ho—

daa edío«3taii * da edificação principal 9 eotcnden-

do-00 por̂ âculaa 00 compartimento» acessórios ao uso da

edificação principal, 00 quais não poderão constituir domi-

cílio independente**

Artigo 2* - Esta lei entrará em vigor na data

de eua publicação» revogadafl as dispoeiçoco eza contrario*

Soo Vicente^ Cldad» Bonuaento da Hist6Prla
ytrÍBt ColltOa Eatr da Í^«SL l* d» Julho de 1369t
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